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A Secr.etirria clo Turismo, Desetrvolvimento llconôrrico e Cultura vetn abrir o presetlte processo cle

¡NEXIG¡IIILIDADE DE LICITAÇÃO para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SHOW DA

ArRAÇAO BANDA SAO DOIS (s2 PRODUÇOES ARrlSrlcAS . .LI?1)-,^,Tll
APRESENTAÇAO NA REGATA DE MOITAS DtA 27 DE JULHO DE 2024 NO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CEo', NO BVBNTO DIINOIVÍINADO: IIL'GATA DE MOll'AS

pRocEsso pll INEXIGI-BrLI u.0l |02120'14.02

F'I]NDAMBNTAÇAO LtrGAI,

r\ preserrte inexigibiliclacle cle licitaçãro tenl corìlo funclarnento o aft. J4, II e ar1. '72 da Lci
14.13312.021

JTJSTTFICA',IIVA DA CON'LATAÇÃO tr DA ITSCOLHA DO PIìIìSTADOIì

A presente coulratação, l1o caso eul questão, é proveniente do segtrinte fato:

O município de Amontacla irâ realizar a "REGATA DE N4OITAS Llm importarìte evento qlre

acontecerá para beneficiar os munícipes promoverldo renda, inclusão social e ciclaclania.

E clurante o festival, haverá Lulla integração cle pessoas de todas as raças, cul.tLlras, classes sociais,

en1lm, ulna programação voltada para a tlnião dos seres httmallos,

Assim sendo, faz-se necessário ¿t contr¿ìtação clos serviços artístico cla IJarlcla: 52

pnoDUÇÕtrS ARTISTTCAS LTDA - IìANDA SAO DolS" inscrito no CNPJ: 30.6'21.61fJ/0001-

30, para realização cle show, que ocorrerá no ditt 27 DIt JULHO Dll 2(124, ¡tor ocasiito da

REGATA DE MOITAS e, tendo em vista que o citado cantor possLti recolthecinento

I'enomaoo, uma acertação do publico, tem uma presença cle palco inc¡r-tcstionável.

Conto se vê à lLlz dos documentos aplesentaclos e jLrntados aos presentes atlttls trata-se cle

artista/ba¡da consagraclo pela crítica es¡recializacla ou pela opinião pública, por nreio cle em¡lresár"io

exclusivo.

Adernais, a cle,rnancla que se apreseltta, beln como a forma da contratação qtte se pt'etettcle firttti.ir,

grrarda per.feita g¡arida coln os ensinamentos cla Lei lrederaln'14.13312.021 e suas alterações posteriot'es,

senão vejamos:

A.rt.74. É, incxigÍvcl r licifaçito quanclo invi:ivel a conr¡retição, ern cs¡recial llos casos

dc:

(...) II - contratação tlc profissior¡al tlo setor artístico, tlirct¡¡rtetrtc ou l)or llrcitl .it:

enrpresário cxclusivo, tlesdc r¡uc consagrado pela crítica es¡lccilrlizadtt ou ¡relil
opinião pírblica;;

Assi¡r, pelas razões ex¡:encliclas e, tarttbénr, pelas recotttenclações legais previstas tto ¿trt. 74,11 e art.

j2 daLei 14.i3312.021, resta largamente corn¡rrovacla arazáo da presente inexigibilidade. tttclo, com foco

lua suprenracia do illteresse público.

.r TJSTIFICAl'lVA DO PRBÇO
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Confornte se depreencle de tocia docurnentação itpresentacla, ficou conlpreendido cltre os

negociaclos coln base nos valores de mercaclo,

No caso da Prefeitura MLrnici¡ral

DESENVOLVIM ENTO E,CONOM ICO

35.000,00(1'rinta e cinco nril reais).

cle Amontacla, através da SECIìE]"AlìlA DE 1'URllvtO,
E CUI-'fURA, a proposta resultou tro valor global de ll$

Nesse liame, quanto ao parcelauleuto clo pageurento, conì a previsitriliclade do estipônclio scr

transferido preteritameute à execução contratual, clecolre de exigência constallte lla propost¿t cle pleços clo

artista consagrado, colllo condição indispensável para a aprcsentação do artista no ovento,

Do cotejo do art. 145, $ 1o, da Lei 14.13312.021. vê-se qLre, conl fito nas práticas mercadológicas

i¡tricadas ao feito, o parcelarrento na figura explicitada in fine, é achnitida, pois por também existir ulna

espécie cle "garantia contratual" quando da celebração cleste, qual seja, a restituição clos valores diarrte

eventual cancelaurento cJo evento. Ademais, a Aclvocacia Geral cla União, que na Orierrtação Nornlativa

AGU N" 1612023, entende ser possível a previsibiliclade do estipêndio ser transf'erido pleteritalletlte à

execução contratual, desde que curn¡rriclo os seguintes requisitos, conf'ornle plevistos abaixo:

I - Nrls c{}tìllirl()5 it{il)illiritlittirtl:r trrqii.lt)s ¡:.tlir l,ci rr' I t.i ì ì .ir' .:t.i.ì1, !'lrì ici:ìiì. t

vci.l¿tclo 0 }liÌl_.1.iìtìtciìi{) iiilleCil)iì(lr). ¡larci:rl oL¡ tol¿tl. ilit ,,i,1.Ì\) r'\)iitlitiiì,-l(). \i.rl1ltÌ

cxccpciottalrrtclrtc trritnit.i,lo tlc:;ilc {lrÌ0. r.rìoii\'ircliu-tlctìtt,:;iritt.irr. i.tli,.:;trlr)., plccrì('lììlii(, 1ìiil

ctrrrrul¡rlivrr tlrrs 'i. luitì1..'r iet¡iri :ilrr ,;
a) ir ntciiiclit ptollol'ci,)tìc :;cl:sircl cco¡tt,rlriit clo tùcit¡',;tt.; L/l.l lr.l)1,. 'ul.l\' \'{rllrl i':.',
incl is¡icnsávcrI pat'i, iL c:('tìst,cuçùi ; clo trlti clit:
Ll) lra.ja ¡.trcvìsäo (:.\l)t.c:\s.ì rr(r rì\lìtirl Lle ticit;rçtro ou lrrr in:;ir.irnir.lrrlt; iìl.tiiii! (ic r.:o,ìr.t¡it¿!iii,r

tlilcta: c

c) crortlcnira nr.l ittsIt'rr¡rrcnLo c(]il\/oc;ll(iricl ott Itcl cotltt'¡titl ct.r,li(l t:¿lr¡tuiit otlt i¡'-atÙrilr lt

eri,,lôrrcia cltr clcvolLlçño tlo v¿iÌol'¿utlc,cipacio caso niLo ltiriii exc,-tt!'lro clo t;l:jctt: rlo l)!ll1:Lì

ct¡rtlllttuitl,.
ll - A ¡rar"til clo ex¿rnrc clas circunstâncias c¡ur: são plri¡rrias cle citcl¿i cÍì:ttl i:oltcful(r- J niìiiì

.resgrrat'clar 
o ilttel'csse público c prejuízos ito erítrì<¡^ ¡loclcrt,, aìtti-lii. lt ittitriillistlirr.¡iio

exigir ¡talanti¿rs arlir;iorrlris palii lin; c1e ltcJrllisslìo do ¡ragtttttct'rti' ¿rt;tcciliiiiio. ttlt iìrrntlr iì(i

rrrt. r)2. inciso Xll, c u|1. !)(r. (lrr l.r'i llo 14.13-ì" cie 202ì. btÌIìl (trllìrr i){iJLr'11 ¿lr"ioiltt.rtitllll;

clitttelas' tltis c;ottltl: t:trttr¡rttivi'i1är'r tle cxccttçãtl tie ¡llrt'lt: ()tl Li':ì r-rlill)i'i iliir;iill tlr; otl]r:ltr

llClo Cìonttatiìrìo ¡lrri.l it lrrricci¡lrr;lìo tirl vtitlt'retnatìcsCettt(:l crrii:;r'ìtr tjt'titLtÌo,.lr ctLrr.iilir

pCl0 c0tt{rltl.ittl0; ltt:0tttJrii¡thi.tttt('tllr) Clit nlcrCittlOtiA, Cttt ilttlilC¡tr(ìl li.iorìlirlìt() tio Liltttsprttlc"

lìot t'cl)t'cScn¡;i¡¡lqr r.iiì. litlrtriili:rltar,;àt¡: cxi¡fÙlrcia r.lc cLll'lifì1.:irçiìtr ¡.iir ¡;lriilllL(i oll iit)

tilr rle.,:tlt'i'; tl( lrtt,.,ltrIt,',.

No c¿tso em tela há um obstáculo visível o preserlte ern toclas as colltrataçõc:; dcr b¿¡nclas clo podct'

público, qLle é a garantia financeira a ser prestada, ha.ia vista qLte se a realizaçiìtl clo evelìto estivcsse

conclicionacla exclusivarltellte a ref'erida exigôrrcia, se faria inrpossível a stla l'eali:/-ação, ttão só tleste

rl1llrìicípio colro eln quaisquer contratações de b conl entes públicos

Arnontada/CF,,23 de Jrrlho de 2024

Mngno S¿rrnit
Agente de

s Barros

¡'ririt t,:l'¡ t]i.
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TERMO Dti /IUTOIUZAç Äcl rntAr,

O MUNICÍfrtO DE AXIONTADA, conr sede no(a) Av. Gal. Alipio dos Santos no 1'343

Centro, na cidade de Amontada, cstado clo Ceara, através do(a) SECRIITARIA DE

TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔNUCO E CULTIJIì.A, inscrito no cNPJ no

41,593.983/0007-02, nos termos do ar.t *7-4,-i¡l-ctçell-qla*LsiFsdç¡al r-¡,1-14,113/2Isgln

hase--üo Decreto Münicipa de 08 cle Janeiro de 2024., AUTOIUZO a

continuidade no procedimento - aclministrativo, objetivando a colltratação via

INEXItsIIDADE DE LICITAçAO 23"07,rJ2/2024.02, para atendimcnto da despesa a

seguir cliscriminada:

OBJETO: CONTRAT'AÇÃO DII PRESTAÇAO nli sEI{vIÇos DE SIIOW DA
ATRAÇAO BANDA SAO DOrS (S2 PRODUÇOES ARTIST'ICAS L'|DA) PAIìA
APRESENTAÇAO NA REGATA DE MO1TAS DL¡\ '27 DE JULI{O DE 2024 NO

MU}{ICIPIO DE AMONTADA/ CE

pESSOA JURTDICA: 52 rRODUÇÕnS In'I'ISTICAS LTDA - iIANDA SAO DOIS,

inscrito no CNPJ: 30.621..61 8/0001-30

VALOR OFERT.ADO: Iì$ 35.000,00('frinta e cinco mil reais))

DOTAÇÃO OI¡çAMENTÁRrA : 1502 t3 392 0l 0I 2.082 / 3.3.90.39 .00

Com base no parecer juríclico dos dados expostos e da documentaçãO apresentacla,

ITATITIICO A SiìUAçã,O ICINEXIGII}tr.II]ADE DE LICIT'AçÃ.O, fUTTdANICNIACIA ITO A¡I,.

14,II cla f,ei I4.I33/202L

AnrontadalCE,23 cle JLrlho cie 2024

SECRETÁRIA DF]'f LJRI S MO, DES I]NVOLVI ECONOMICO I] CUI,'fTJIìA

F¡i¡ilrl,:l'l t tl I litÌ 1!{{)r'l \t'},\
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EXTRATO DN I'UBI,ICAÇÃO DE INBXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretária De TURISMO,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
CULTURA da Prefeitura Municipal úe

Arnontada/CB, faz ltublicar o extrato de

publicação resumido do termo de autorizaçäo
do processo de inexigibilielade de licitação a

eguir:

PROCESSO No: INEXIBILIDADE DE LICITAÇAO 23.07,02/ 2024.02

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SIIOW DA
ATRAÇÄO B.{\TDA SAO DOIS (S2 PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA) PARA
APRESENTAÇÃO, NA REGATA DE MOITAS, DIA 27 DE JULHO DE 2024 NO
MUNICIPIO DE AMONTADA/ CE

PESSOA JURIDICA: 52 PRODUÇOES anus'IICAS LTDA - BANDA SAO DOIS,
inscrito no CNPJ: 30.621.618/0001-30

VALOR OFERTAD-O: R$ 35.000,00(Trin!a e cinco mil reais))

DOTAçAO ORçAMENTÁRIA : 1502 13 392 0l0t 2 .082 / 3 ,3 .90 .39 .00

FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, do artigo 14 c/c o arr..'12, daLeina 14.733/202L

Amontada/CB,23 de Julho de 2024

tMAo'u
DÉUSIANB TI DE S

. SECRETARIA DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO ôrr¿tco E cULTURA

t}1{lÌirììl'tt'¡t,\ nli .\llo!l',\1}'\
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cnnunÃo DE Drvut,ca,çÅo Do rERMo DE AuTotuznçÃo rINAL

Certificamos que o EXTRATO DO DO TERMO DE AUTORIZAçÃO I'INAL DA
INEXIBILIDADB DE r,rCrrAÇÃO n.07.0212024.02, cujo objero é coNTRnrnçno DE
nnesrnçÄo DE sERVrÇos DE sHow DA ATRAÇno eRNon sAo Dors (s2 nRoDUÇöES
ARTtslcAS LTDA) rARA ApRESENTnÇÃo DtA 27 DE JULHo DE 2a24 ruo vururcÍpro
DE AMONTADA/CE, foi afixado no dia 23 tle Julho de 2024, no flanelógrafo clesta Prefeitura
Municipal, conforme estabelece o art.75, $ lo, da Lei Orgânica do Município cle Arnontacla/CE.
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Amontada/CB,23 de Julho de 2024

[09#fr"o"M
SECRETARIA:DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CULTURA
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